
ESTADO DO CEARÁ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA 

AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA 

DISPENSA DE LICITAÇÃO N° DL 05.02.01/2025 CÂMARA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° DL 05.02.01/2025 CÂMARA 

PREÂMBULO: 

A CÃMARA MUNICIPAL DE BARREIRA - CE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede 

na Rua Felix Pereira, 920, Centro, Barreira/CE, inscrita no CNPJ/MF sob o N° 12.459.947/0001-44, torna 

público que, realizará Contratação Direta por Dispensa de Licitação, com critério de julgamento MENOR 

PREÇO DO ITEM, nos termos artigo 75, inciso II da Lei 14.133/2021, e as exigências estabelecidas neste 

Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, 

objetivando a manifestação de eventuais interessados em participar do presente processo em busca da 

administração obter a proposta mais vantajosa, observadas as datas e horários discriminados a seguir: 

DATA DO AVISO DE DISPENSA: 
05/02/2025 

DATA LIMITE 
APRESENTAÇÃO 
PROPOSTAS: 

PARA 
DE 

10/02/2025, até as 23:59h (no mínimo 3 dias úteis). 

FORMA DE 
PROPOSTA: 

ENVIO DA 

As propostas deverão ser encaminhadas pelo link disponível no 
site da CÂMARA Municipal de Barreira, na aba 
Transparência, em seguida nos botões: "Licitações" -> 
"Contratação Direta — Lei 14.133/2021", e após abrindo 
processo tratado acima. 

Por tratar-se de licitação com base na condição prevista no art. 176 parágrafo único da Lei 14.133/21 

o meio para publicidade desse instrumento será a imprensa oficial da CÃMARA através da fixação 

no fianelógrafo com sua divulgação no sitio oficial da CÃMARA , disponível em: 

https://www.camarabarreira.ce.gov.br/ 

1.0 —DO OBJETO: 

1.1 Constitui objeto deste é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NO 

AGENDAMENTO DE VIAGENS IDA E VOLTA COMPREENDENDO SERVIÇOS DE RESERVA, 

EMISSÃO, REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS, HOSPEDAGENS, 

CAFÉ DA MANHÃ, NO AMBITO NACIONAL, JUNTO A CÂMARA MUNICIPAL DE BARREIRA-

CE 

1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos: 

1.2.1 — Anexo I Mapa de Risco 
1.2.2- Anexo II. Termo de Referência; 
1.2.3 — Anexo II Minuta da Proposta; 
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2.0. DAS CONDICÕES DE PARTICIPACÃO: 

2.1. A participação na presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e documentos de 
habilitação pelo link disponível no site da CÂMARA Municipal de Barreira, na aba Transparência, em 
seguida nos botões: "Licitações"-> "Contratação Direta— Lei 14.133/2021 

2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

2.1.2. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

2.1.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

2.1.4. Não poderá participar empresa que não explore ramo de atividade compatível com o objeto desta 
licitação. 

2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público ou que estejam 
impedidas de licitar, ou contratar com a administração pública, ou com qualquer de seus órgãos 
descentralizados, quais sejam: 

a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS; 
b) CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e 
Inelegibilidade do CNJ; 
c) CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas; 
d) Inidôneos - Licitantes Inidôneos junto ao TCU; 
2.2. que se enquadrem nas seguintes vedações: 
a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor 
de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, 
quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 
c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da contratação, impossibilitada de contratar em 
decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou 
civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na 
licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso, tenha sido 
condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 
pela legislação trabalhista 
2.2.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.2. Aplica-se o disposto na alínea "c" também ao fornecedor que atue em substituição a outra pessoa, 
física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização 
fraudulenta da personalidade jurídica do fornecedor; 

2.2.3. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
746/2014-TCU-Plenário); 
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2.2.4. E sociedades cooperativas. 
3.0. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
3.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, 
prevista no orçamento do Poder Legislativo, para exercício de 2025. 

4.0. DO VALOR ESTIMADO: 

4.1.1 - O Valor Médio global estimado para contratação será de: R$14.759,94(Quatorze mil setecentos e 
cinquenta e nove reais e noventa e quatro centavos). 

Item Descrição do item Unid. Quant. Preço Médio Valor total 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA NO 
AGENDAMENTO DE VIAGENS IDA 

E VOLTA COMPREENDENDO 

SERVIÇOS DE RESERVA, EMISSÃO, 

REMARCAÇÃO E CANCELAMENTO 

DE PASSAGENS AÉREAS, 

HOSPEDAGENS, CAFÉ DA MANHÃ, 

NO AMBITO NACIONAL, JUNTO A 

CÂMARA MUNICIPAL DE 

BARREIRA-CE 

SERVI 
ço 2 R$ 7.379,97 R$14.759,94 

5.0. DO PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA DE 

PREÇO/COTAÇÃO: 

5.1. A presente ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS ÚTEIS, a partir da data da 

divulgação no site, as proposta de preços e os respectivos documentos deverão ser encaminhadas pelo link 

disponível no site da CÃMARA Municipal de Barreira, na aba Transparência, em seguida nos botões: 
"Licitações" -> "Contratação Direta — Lei 14.133/2021", e após abrindo processo tratado acima, clicando 
no link disponível. 

5.2. Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados no prazo de até 24 (vinte e quatro) horas após 
solicitação. 

6.0. PROPOSTA DE PREÇO: 

6.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste Edital serão 
desconsideradas julgando-se pela sua desclassificação. 

6.1.1. O valor proposto pelas licitantes para execução dos serviços não poderá ultrapassar o valor 
conforme o inciso II do art. 75 da Lei Federal n° 14.133/2021 é de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), 
sendo este atualizado anualmente através do índice inflacionário (IPCA-E) na forma do artigo 182 da lei 
anteriormente mencionada e do DECRETO N° DECRETO N° 12.343/2024, DE 30 DE DEZEMBRO DE 
2024. Desta forma para o exercício de 2024 o valor limite para contratação através de dispensa de licitação 
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